
Q 
• 

:2: 

O 
~ 
~ --, 
O 
c::: 
~ 

) 

ASSUNTO: 

" 
CAMf~ RA DOS DEPUTADOS 

- 3 úUI ;6 5 3 ~ O 2 4 6 O 5 
C'J'-' ~ ~. I v~, ., 

CAMARA DOS DEPUTADOS PR Ul C: ,; C ~'J 
: i:_ ,LCACITE S 

G U:.~\ l 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 25/89 

. 
Di s põ e sob r e a c o n c e s são de b o 1 s as d e i n i c i a ç ã o ao t r a b a1 h o a Ire n o r e s assl.S -

tidos e dã outras providências. 

PL. 3.942-A/89 Art.24.II 
REDISTRIBUIDO nos ter mos da Resol. 

( ' . as ,om I SS()~'S: 
TRABALHO. DE ADM. E SERVICO PUBLICO 
ECONOMIA. INDUSTRIA E COMERCIO I 
m::GUR I DADE soe I AL E F AM I L I A ~ol;?~M~e=~~r==JHj~~~~=i~~ 
CONSTo E JUSTICA E DE REDACAO (Art.54.RI 

AO ARQUIVO 19 la 89 _____________________________________________ em de de 19 
---- ---------- ---

,..., 
DISTRIDUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
• 

Ao Sr. ,em 19 
• 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Pres idente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUJ89) 



CÂMARA ·005- DEPU TADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 942, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 25/89 

Dispõe sobre a concessão de ffilsas de inicia ç ão a o 

trabalho a menores assistidos e da outras providên c ias. 

TRABALHO; 

P B.E-V-I D ~N C 

. . 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

OMÉRCIO; 

SOCIAL) . 

ECONOMIA 

A E ASSISTfNCIA 

G E R 20.01 .0007 .6 - (JUl /8~) 

--;::: , 
AO( ADM) 

E DE SAÚD E , 

. - •.. 



I -

As Comissoes: ~ 
Constituiçao e Art. ê4. 11 
Trabalho; JUstiça e Redaçao (ADM); 
~;~~~mi;. Industria e ComerCio' 

• rev1denc1a e ASS1st~ SÓC1 1. 

Em. 16/10/89. President 

Dispõe sobre a concessão de 
bolsas de iniciação ao 
trabalho a menores assistidos 
e dá outras providências. 

. . . ., 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - As empresas que tenham malS de dez 

empregados são obrigadas a conceder bolsas de 

trabalho a menores assistidos na proporção de dez 

total de empregados existentes em cada 

estabelecimentos. 

§ lº - A fração de unidade 

obrigatoriedade de concessão de mais uma bolsa. 

. . . ,.." 

lnlclaçao ao 

por cento do 

um de seus 

implicará a 

§ 2º - Havendo interesse do empregador, poderão 

ser admitidos tantos menores assistidos quantos forem necessários, 

através da concessão de bolsas de iniciação ao trabalho. 

§ 3º - O 
, 

numero de menores em . reglme de 
, 

aprendizagem pode ser deduzido do numero dos assistidos. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, 

considera-se menor assistido aquele que, na faixa etária de 

quatorze a dezoito anos, é admitido para iniciação ao trabalho, ao 

encontrar-se numa das seguintes situações, previstas no art. 2º da 

Lei nº 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Código de Menores): 
, 

I - privado de condições essenClalS a sua 

subsistência, 

eventualmente, 

saúde e instrução obrigatória, 
- de: em razao 

a) falta, - - dos açao ou omissao 

responsável; 

b) manifesta 

responsável para provê-las; 

impossibilidade dos 

" . 11 - vltlma de maus-tratos 

imoderados impostos pelos pals ou responsável; 

111 - em perigo moral, devido a: 

ou 

ainda que 

pals ou 

pals ou 

castigos 

a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente 

contrário aos bons costumes; 

---
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b) exploração em atividade contrária aos bons 

costumes: 

IV - privado de representação ou 

legal, pela falta eventual dos pais ou responsável; 

assistência 

V - com desvio de conduta, em virtude de grave 

inadaptação fa~iliar ou comunitária; ~ -
VI - envolvido em prática de ato que constitua 

infração penal. 

Art. 32 - Caberá 
... 
a Fundação Estadual do 

Bem-Estar do Menor - FEBEM, ou ao órgão municipal de assistência 

ao menor: 

I - providenciar o cadastramento dos menores 

que se encontrem em qualquer das 

anterior; 

situações previstas no artigc 

II - encaminhar os menores 

trabalho previsto no art. 1 2 ; 

ao 

III - acompanhar as suas atividades. 

Art. 42 - É facultado à empresa: 

I - admitir menores assistidos 

mercado de 

independente-

mente de encaminhamento pela entidade encarregada do cadastramento 

e, ao mesmo tempo, cientificar do fato a mesma entidade; 

II - selecionar os menores cadastrados antes de 

sua admissão à bolsa de . . . -lnlclaçao ao trabalho. 

Art. 52 - Caberá 
... 
a Delegacia Regional do 

Ministério do Trabalho: 
... , -

I - fornecer anualmente, a FEBEM ou ao orgao 

municipal de assistência ac menor, o cadastramento das empresas 

obrigadas a admitir menores assistidos em atividades de 

ao trabalho; 

. . . -lnlclaçao 

II - fiscalizar o cumprimento do disposto nesta 

Lei. 

Art. 62 - são assegurados os seguintes direitos 

ao menor assistido: 

I - jornada máxima de quatro horas diárias, 

compatível com o horário escolar; 

II - bolsa de iniciação ao trabalho, a ser paga 

até o décimo dia do mês subseqüente, em valor -nao inferior 
... 
a 

metade do salário mínimo mensal. 
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111 - trinta dias por ano de 
~ . 

ausencla 
... 
as 

atividades de iniciação ao trabalho, durante o período de férias 

escolares ou, a pedido do menor assistido, dos exames finais, sem 

prejuízo de percepção da bolsa; 

IV - anotação da bolsa de iniciação ao trabalho 

na Carteira de Trabalho e de Previdência Social; 

V - seguro contra acidentes pessoals. 

Art. 72 - Os admitidos no programa de 

ciação ao trabalho não poderão exercer atividades incompatíveis 

com o trabalho do menor, nos termos da legislação trabalhista. 

Art. 82 - O Instituto Nacional de Assistência 

Médica da Previdência Social - INAMPS, garantirá a assistência 

médica aos menores assistidos, independentemente de 

previdenciária. 

contribuição 

Art. 92 - O menor assistido perde um trinta 

avos do valor mensal da bolsa de iniciação ao trabalho por dia de 

falta não justificada, a critério da empresa. 

Art. 10 - O menor assistido 
, 

podera firmar 

recibo dos pagamentos relativos à bolsa de iniciação ao trabalho. 

Art. 11 - A bolsa de iniciação ao trabalho do 

menor assistido, concedida nos termos desta Lei, não gera vínculo 

empregatício. 

Parágrafo único - O empregador não está sujeito 

a encargos previdenciários de qualquer natureza, nem 

recolhimentos em favor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

FGTS. 
. . . -

a 

Art. 12 - Extinguir-se-á a bolsa de 

ao trabalho do menor assistido nas seguintes hipóteses: 

lnlclaçao 

I - reincidência de faltas não justificadas; 

11 - desempenho insuficiente ou inadaptação do 

menor ao serviço; 

111 - falta disciplinar; 

IV - frequência irregular 
... 
as atividades es-

colares, definida como ausência superior a vinte por cento da 

carga horária obrigatória mensal; 

V - quando completar dezoito anos de idade. 

Parágrafo único - Nos casos previstos neste 

artigo, a empresa deve, no prazo de trinta dias, comunicar o fato 

à Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, ou , -ao orgao 
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local de assistência do menor encarregado de seu cadastramento. 

Art. 13 - A Fundação Nacional do Bem-Estar do 

Menor - FUNABEM, orientará os órgãos de assistência ao menor em 

nível estadual e municipal para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se o art. 4Q do Decreto-lei 

n Q 2.318, de 30 de dezembro de 1986, e as disposições em 
, . 

contrarIO. 

SENADO FEDERAL, EM 3 DE OUTUBRO DE 1989 

ME. 
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LEGISLAÇÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO , . 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

UI N.- 60697 - Da 1i DE ouro.ao DE 1979 

INSTITUI o CO DIGO DE MENORES 

CóDIGO DE MENORES 

LIVRO I - PARTE GERAL 

TITULO I - DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

. . .... ..... .. .... .. .. .... -.................. .. .... .. .......... -..... ........... ... '" ... ~ .. 
Art . 2. ' - Para OI efeitos deste Código. considera-se em situação irre­

lIular o menor: 
I - privado de condições essenciais à sua subsistência. saúde e ins-

trução obriglltória. &inda que eventu&lmente. em ra~ão de: 
a) fal ta. açio ou omissão dos pais ou responsável; 
b) manifesta impossibilidade dOI pais ou responsável para prove-las ; 
11 - vítima de maus-tratos ou C3Stigos imoderados impostos pelos pais 

\lU respouável; 
1I1 - em perito moral . devido a: 
a) encontrar-se. de modo habitual. em ambient~ contrário aos bons 

costum~; 

b) exploração em atividade contrária aos 00111 costumes; 
IV - .privado de representação ou assistência legal, pela falta eventual 

dos pais cu r~ponsá'fel; 
V - com desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar 

ou comunitária; 
VI - autor de infraçiio penal. 
Parávrafo único - Entende-~ por responsável aquele que, nio sendo 

pai ou mãe, exer~. a qualquer título, villilância, direção ou educação de­
menor, ou volumariamente o traz em seu poder I)U companhia, independen­
temente de ato judicla1.. 

, -- .. ... ............ ----- ---- -- -- .. -- ---- --_ .. ......... .. .. .......... - . . ~ _. - .. . .. -

DecretD-'~e.i n" 2.3~'8, de ~O· _ 'de&embro de 1986. / 
J 

Di.pOe sobre fontes de~u.teio da 
previdência soeial ' e sobre a adais­
slo de menores na~ empresas. 

Art. 40 As . empresaB~everao .dsitir, como assisti­
dos, 'com du.raçlo de quatro _horas -.diárias de trabalho -e sem vinculaçllo 
com .a - previdência social, menores entre doze e dezoito anos de ,idade, 
que 'freqüentem escola. -- - C! • 

'S '1" Para ,os -ef-ei'tos deste -artigo, as empresas que 
tenham .ais de cinco -empregados ficam obrigadas . a admitir, a título de 
iniciaçlo ao trabalho, lII~nOreJlõ assistidos no equivalente a cinco ' .por 
cento do total de_empregados existenteJlõ em caaa am de seus -estabeleci-
mentoJlõ. ~ 

- , 

S 2" Na ,hipótese em que o número de empregados - do 
estabele~imento seja superior a cem, no que exceder esse número ° per­
centúal fixado no par~9rafo anterior reduz-se -a um por cento. _ 

- - . 
S 3~ No cilculo dos percentuais acima es~abe~eci­

dos, as frações de unidade aarlo lugar à -admisslo õe um menor. ,-
i 4" EIII relaçlo aoJlõ gastos efetuado. com os meno­

res a •• istido., •• -eIIIpre.as Dia estAo sujeitas. encargos previdenci'­
ri~ -4e qualquer ..JUltureaa • .lDclaaive PUNRURAL, nes A zecolhi_nt-..os em 
favor 150 ·Fundo de ÇaraDtia ~40 T po de .Serviço. 

'. -- ', . 
. S 1;" JUs ~1a condiçOea relacionadas (XIII o trabalho 

do -.enor ••• istido serIa fixa"'s -_ ato do Poder Executivo. , -

. -- _ ..... ...... ............ ............ ............ ... .. ............... - .......... - .. __ .... __ ....... ........ ....... .. . .. ..... .. ~ . 

.... --_ ... ............... .... .. .. _ .. ...... ........ ............... ... .. .. .. .. ....... - .... .. _ .... ... ... .. .... ... ...... ... ....... - ....... _-_ . 

. , 
• 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 25, de 1989 

Dispõe sobre a concessão de bolsas de 
iniciação ao trabalho a menores assis 
tidos e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador lRAM SARAIVA. 

Lido no expediente da Sessão de 2/3/89 e publicado no DCN (Seção 11) 
de 3/3/89. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
Cultura e de Serviço Público Civil. 

Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 

e 

Ofí- . 
Em 4/9/89, a 

cio n9 6/89, do Presidente 
ria na reunião de 16-8-89. 

da CAS, comunicando 
É aberto o prazo de 

a aprovação da maté-
72 horas para interpo 

sição de recurso por um décimo da composição da Casa, para que o pro 
jeto seja apreciado pelo Plenário, após publicada a decisão da Comis 
são no Diário do Congresso Nacional. 
Em 27/9/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
sem apresentação de recurso previsto no art. 91, § 49, do Regimento 
Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
À cãmara dos Deputados com o Ofício SM_N9 .. 6251 de 3.10189 

MGS. 
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Em .3 de outubro de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n Q 25, de 1989, constante dos 
, 

autografos juntos, que 

"dispõe sobre a concessão de bolsas de iniciação ao trabalho a 

menores assistidos e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima 

consideração. 

. 
e maIS distinta 

, 

SENADOR P DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETA RIA 

Em..Q .. 4 . ../_.4.P /89. Ao Senhor 
Secretário-Ge{ol do Meso. 
4"2~ . · 

~ Deputldo'Újlz HENRIQUE 
Primeiro Secretório 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ME. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 25, de 1989 

, 

Dispõe sobre a conc(,s~:lO de bolsas 
cle iniciação ao traba lho a menores as­
sistidos, c dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As empresas que tenham mais 
de 10 (dez) empregados são obrigadas a 
conceder bolsas de iniciação ao trabalho a 
menores assistidos na proporção de 10 % 
(dez por Cento) do total de empregados 
existentes em .cada um de seus estabeleci­
mentos. 

§ 1.0 A fração de unidade implicará a 
obrigatoriedade de concessão de mais uma 
bolsa. 

~ 2.° Havendo in teresse do empregador, 
poderã<t ser admitidos tantos menores assis­
tidos quantos forem necessários, através da 
concessão de bolsas de iniciação ao trabalho. 

§ ? ° O número de m enores em r egime 
de aprendizagem pode ser deduzido do nú­
mero dos assistidos. 

Art. 2.° Para os efeitos desta lei, consi­
dera-se m enor assistido aquele que, na fai­
xa etária de 14 a 18 anos, é admitido para 
iniciação ao trabalho, ao encontrar-se numa 
das seguin' <; situações, previstas no art. 
2.0 da Lei .0 6.697, de 1979 (Código de 
Menores) : 

I - privado de condições essenciais à 
sua subsistência, saúde e instrução obriga­
téria, ainda que eventualmente, em razão 
de: 

a) falta, ação ou omissão dos pais ou 
responsáve l ; 

b) manifesta Impossibilidade dos pais ou 
responsável para provê-Jas. 

II _ vítima de maus-tratos ou castigos 
imoderados impostos pelos pais ou respon­
sáveis; 

lU - em perigo moral, d evido a: 

a) encontrar-se, de modo habitual, em 
ambiente contrário aos bons costumes; 

h) exploração em atividade contrária aos 
bons costumes ; 

IV - privado de representação ou assis­
tência legal , pela falta eventual dos pais 
ou responsável; 

V - com desvio de conduta, em vir tude 
de grave, inadaptaçflO familiar ou comuni­
tária: 

VI - envolvido em prática de ato que 
consti tua infração penal. 

1\rt. 3.° Caberá à Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor (Febem ) ou ao órgão 
municipai de assistência no m enor: 

I - providencial o cadastramento dos 
menores qu'e se encontr em em qualquer das 
situações previstas no artigo ant.erior; 

II - encaminhar os menores ao mercado 
de trabalho previsto no art. 1.0; 

III - acompanhar as suas atividades. 

Art, 4 .0 É facultado à empresa: 

.1 - admiti r menores assistidos indepen­
den emente de encaminhamento pela enti ­
dade enca rregada dD cadastrametno e, ao 
lIlesmo' tempo, cientificar do fato a mesma 
entidade: 

II - selecionar os menores 'cadastrados 
antes de sua admissiio à bolsa de iniciação 
ao trabalho. 

Art. 5.0 Caberá à Delegacia R egIonal do 
Mini s tério do Trabalha: 

I - fornecer anualmente à Febem ou ao 
órgão municipal de assistência ao menor o 
cadastramento das empresas obrigadas a 
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II - fiscalizar o cumprimento do dispos­
to nesta. leI. 

Art. 6.° São nssegurados os seguintes di­
reitos ao menor assistido: 

I - jornada máxima de 4 (quatro) ho­
ras di á.rlas , compativel com o horário es­
colar; 

II - bolsa de Iniciação ao trabalho, a ser 
paga até o 10.° (décimo ) dia do mês subse­
qüente, em valor não inferior à metade do 
slllário minlmo mensal. 

IH - 30 (trinta) dias por ar.o de ausên­
cia às atividades de iniciação ao trabalho, 
durante o periodo. c.'J ferias escolares ou, a 
pedido:ldó··menor 'asslstldo, dos exames fi­
nais, sem prej uizo de peroepção da bolsa; 

IV - anotação da bolsa de I·nlclação ao 
trabalho na Carteira de Trabalho e de Pre­
vi('ência Social; 

V - seguro con tra aciden tes pessoais. 

Art. 7,0 Os admitidos no J,'rograma de 
ir.iciação ao trabalho não poderão exercer 
atividades incompiltiveis com o trabalho do 
menor, nos termos da loeglslação trabalhis­
ta. 

Art, 8.° O Instituto Nacional de Assis­
tência Mé ' ~a da Previdência Social 
(Inamps) g' :antirá a assistência médica 
aos menores assistidos , independer.-temente 
de contribuição previdenclária, 

Art. 9,° O menor assistido perde 1/30 
(um trinta avos ) do valor mensal da bolsa 
de iniciação ao trabalho por dia de falta. 
não justificada, a critério cia empresa, 

Art. 10 . O menor assis tido poderá firmar 
recibo dos pagamentos relativos à bolsa de 
ir.lclação ao trabalho'. 

Art. 11. A bolsa de iniciação ao trabalho 
do menor assistido, concedida nos tennos 
desta lei, não gera vinculo empregatício, 

Parágrafo úr.ico. O empregador não está 
SUjeito a encargos previdenciários óe qual­
quer natureza, nem n recolhimer.tos em fa­
vor Goo Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço (FGTS), 

Art, 12 . Extinguir-se-á a bolsa. de Ini­

ciação ao trabalho do me nor assistido nas 
seguin tes hipóteses: 

I - reincidência de faltas não Justltl­
cadas ; 

II - desemper.ho Insuficiente ou Inaoop­
tação do menor ao serviço; 

IH - fn.l tn. disciplinar; 

IV - freqüência irregular às atividades 
escolares, definida como ausência superior 
a 20% (vinte por cento) da carga harária 
obrigatória mensal; 

V - quando completar 18 (dezoito) anos 
de idade, 

Parágrafo únioo. Nos casos previsto's 
neste artigo, a empresa coeve, r.o prazo de, 
30 (trin ta) dias, comunicar o fato à Febem 
ou ao. órgão local de assistência do menor, 
encarregado de seu cadastramento. 

Art. 13 . A Fundação Nacional do Bem-' 
Estar do Menor (Funabem) orientará os 
órgão· 1e assistência ao menor em nivel es­
tadua. e municipal, para 'o fiel cumpri ­
men to des ta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data 
c-e sua pub.llcação . 

Art. 15 . Revogam-se o art. 4,° do De­
cre to-Lei n.O 2 .318, de 30 'de dezembro de 
1986, e as disposições em contrário. 

Justificação 

A sobrevivência de milhares de crianças, 
com dignidade, depende c:'Ü ensir.o e do 
trabalho, e a sociedade tem o dever inde­
clinável de garantir-lhes essas oportunida­
des, 

Uma excelente iniciativa n esse sentido 
fo~ tomada através do Decreto-Lei r. .. o 

2 .318, de 30 de dezembro de 1986, que prevê, 
r..o art. 4.°, a obrigatoriedade da acrm.L<;são 
de menor es assistidos pelas empresns, em 
número proporcional ao de seus empregados, 
a título de iniciação ao trabalho. A carga 
horária é ree-uzida à metade e há obriga­
toriedade de frequ ência à escola. 

No entanto, o Decreto n .o 94.336, de 15 

de mala de 1987, qU'e regulamenta o art. 4.0 

do citado decreto-lei, frustrou essa expec ­
tati va, criando vários mecanismos que, n a ti 
prática, obstaculizam a execução do diploma 

lega:l. 

Assim é que o art. 6.° do decreto prevê a 

criação, em cada município, de um comitê 

encarregado de cadastrar e encaminhar os 
menores para efeito de admissão ao pro­
grama de bolsa de iniciação <oXJ trabalho. 
Esse cr-nltê é integrado pelOS responsáveis 
locais vu representantes da LBA, da Funa­
bem e das entklades públicas federais de 
assistência social atuantes no município, 
podendo dele participar o Juizado de Meno­
res, os responsáveis locaIs ou representan­
tes da Febem, do Senal, do Scsi, do ~r • • <lC, 

do Sesc e dlk 'ntldades de assistência so­
cIal atu'antes 1.0 município. 

O cndnstrnm ento do menor nsslst.lda é rc­
qulsl to para Ingrcssa no program::.: de ini­
ciação ao t rabalho e, estranhamen te, a ohri­
gatoriedade da admissão de m enores assis ­
tidos pelas empresas deIxa de existir, vIsto 
que, não havendo o encaminh',:menta, "o 
comitê, mediante soltcitação da empresa, 
expedirá uma certidão para fins de com­
provação perante a fiscalização" (art. 14 

do Decreto n .O 94.336/87). 

O mesmo decre to prevê a "expedição. de 
normas relativas ao progr.;;.ma de Iniciação. 
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ao trabalho e à viabllização dos recursos 
financelro.s necessários" (art. 10) e, ainda, 
convênios entre o Ministério da Previdência 
e Assistên cia Social, por intermédio da LBA 

• e da Funabem, com os est;.'dos, o Distrito 
Federal, os te rritórios e municípios, com 
vista ao cadastramento das empresas e dos 
m enores (art. 11). 

Como se não bastasse, esse decreto insti­
tui , "na estrutura básica do Ministério da 
P revidência e Assistência Social, como ór­
gãQ colegi.'..!do de caráter consultivo, o Con ­
selho de Promoção Social do Menor Assisti ­
do" (art. 16 ). 

Data vênia, acreditam os que h aja exces­
so d e providências a tomar e dispersão de 
recursos, n ão obstan te a boa Intenção dos 
burocratas que as propõem. 

Preferimos utiliza r-nos dos meios já dis­
poniveis n a conjun tur.-:.: nacional para obter 
as inform ações necessárias e simplificar ao 
m áximo a admissão de menores assistidos. 

Assim , a Feb : ou o órgão de assistência 
ao m enor no m '.nicipio fica encarregado de 
providencia r o cadastramento dos menores 
:.:sslst idos, o encaminhamento deles às em­
presa., e o acompanh amento de suas ativi ­
dades. 

Caberá à Delegacia Regional do Ministé­
rio do Trabalho fornece r a esse órgão, anu­
almente, o cad astramento das empres,'s 
obrigadas a admitir menores em atividades 
de iniciação ao t rabalho e, ao mesmo tem ­
po, fiscalizar a observãncia d::.: lei. 

Por isso, aproveitando o art. 4.° do De­
creto-Lei n .o 2 .318, de 1986, e o Decreto n.o 
94 . 338, de 1987, que o regulamenta, procura­
mos elaoorar lima I·ei simples e :1.l1 to-apllcá­
vel , qu e viabilize o trabalho cio.' menore.'5. 
Nilo lnovall1o."i: ))!'ocuranlos. :\.'PCllrl..". tornar a lei cxeC{tiivcl. E, considerando o d isposto no art. 204, l, da Constituição Federal, pro­
pomos a descentralização admlllistrativa das 
ações governamen tais destinadas a á'sslstir 

Rccen temen te, em Brasília, menores car­
l'egadores foram praticamen te impedidos de 
traba!h·;;r em supermercados por agentes da 
Fundação do Serviço Social e fiscais do Mi­
nistério do Tr:tbalho, que exigiam a su:t con ­
tratação. Com O se trata de um trab,,:lho 
espontâneo, visto que nem se mpre há assi­
duidade pOr parte dos menores, os empre ­
g:':dorcs preferiram contr:ttar pessoas mais 
experien teso 

O nosso Objetivo, pois, é assegurar tra­
balho e ensino aos menores e, ao m esmo 
tempo, • rna!" viável a sua contratação, 
isentanao o empregado r dos encargos prc ­
vi dencia rios . 

O preceito constitucional insculpido no 
art. 227, que considera "dever da família, 
d ~ sociedade e do Estado assegurar à crian­
ça e ao adole~cente, com absoluta priorida­
~le, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
a educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cu"ltura, à dignidade, ao respeito, a liber­
dade e convivência fo:miliar e comunitária, 
além de colocâ-Ios a salvo de toda forma de 
negligencia, discriminação, exploração, vio­
lência, crueldade e opressão", tornar-se-á 
letra morta se não garantirmos t rabalho e 
estudo a milh·o:res de crianças que se en ­
contram numa das situações previstas no 
art. 2.° do Código de McnOl"'es (Lei n .o 6.G97, 
de 1979) . 

A nosso ver, o trabalho e o estudo são di ­
reitos essenciais, cujo exercício assegura o 
gozo dos demais direi tos pl'evistos no t exto 
constitucional, preparando o adolescente 
para enfrentar o: vida com segurança e dig­
nidade . 

Sala das Sessões, 2 de março de 1989. -
Senador lram Saraiva, 

r Á S Comissões de Constituição e JuS­
tiça, de Educação e Cultura e de Ser­
viço Público Civil.) 

Publicado no DCN (Seção lI ). de 3- 3-89 

Centro Gráfico do Sen ado F ederal - Brasília - DF 

300/5/89 
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PAR ECER Nº 

Da Comissão de Constituição e Justi 

ça sobre o Projeto de Lei do Sena 

do nº 25, de 1989, de autoria do Se 

nador Iram Saraiva, que dispõe so 

bre a concessão de bolsas de inicia 

ção ao trabal ho a menores assisti 

dos e dá outras providências . 

Relator : Senador Leite Chaves 

o projeto de lei em epígrafe objetiva ampliar o 

mercado de trabalho para os menores que se encontram em uma das 

situações previstas no art . 2º da Lei nº 6 . 697, de 1979 (Código 

de Menores). Para tanto , obriga as empresas que tenham mais de 

10 (dez) empregados a conceder bolsas de i niciação ao trabalho 

~qu e les menores, na proporção de 10% (dez por cento) do total de 

e~pregados existentes em cada um de seus estabelecim2ntos, sendo­

-lhes facultado, porém, admitir maior núm=ro . 

Os menores admitidos nessas condições, na faixa 

etária de 14 a 18 anos, são considerados menores assistidos, 

forme conceito expresso no art . 2º do projeto de lei em 

que adota a denominação prevista no art . 4º do Decreto - lei 

2 .318 de 1986 . Este decreto-lei , aliás, teve a iniciativa da 

ria, cuja execução, porém , foi grandemente dificultada pelo 

ereto nº 94 . 336, de 1987, qJe, ao regulamentá-la, criou um3 

rie de inj e vidas exigências. 

con 

exame, 

nº 
maté 

De 
, 

se 

Por exemplo, no art. 6º, o citado decreto deter 

minou a organização, em cada município, de um comitê, integrado 

por representantes de vários órgãos e entidades, ao qual caberia 

cadastrar e encaminhar os menores para efeito de admissão ao pro 

grama de bolsas de iniciação ao trabalho . Esses serviços, assim 

como o cadastramento das empresas obrigadas a admitir ITffOres assisticbs e 

a fiscalização do cumprimento da lei, seriam mantidos pelos Esta 

dos, pelo Distrito Federal, pelos Territórios e Municípios, qu e 

( 
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para isso firmariam convênios com o Ministério da Previdência e 

Assistência Social, por intermédio da LBA e da FUNABEM. (art. 11). 

Ora , o projeto de lei em análise delega à Fundação 

Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM) ou ao órgão municipal de 

assistência 

encaminhamento 

nhamento das 

ao menor o referido . cadastramento, o 

ao mercado 
atividades 

de trabalho e o 
(art . 3º), incumbida a 

acomp..§. 
Oeleg..§. 

cia Regional do Ministério do Trabalho não apenas de fornecer 

àqueles órgãos, anualmente , o cadastramento das empresas obrig..§. 

das a admitir menores assistidos , mas ta mbém de fiscalizar o cum 

primento do disposto na lei (art . 5º) . 

Assim, o Senador lram Saraiva procurou consolidar 

a legislação já existente sobre a matéria, aprimorando-a, porém, 

e escoimando -a s dos entraves burocráticos que obstavam a sua exe 

cução . 

Os direitos dos menores são assegurados (art. 6º), 

e há obrigatoriedade de freqOência à escola, conforme determina a 

Constituição Federal. Está previsto, inclusive, o seguro 

acidentes pessoais. 

contra 

Ao contrário do trabalho comum e do trabalho do me 

nor aprendiz, o do menor assistido não gera vínculo empregatício, 

desobrigando o empregador dos encargos previdenciários e do re 

colhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Trata-se de um projeto que, se trans form ado em 

lei e ex e cutado nos seus estritos termos , terá grande alcance 

social, porquanto possibilitará o estudo e o trabalho a milhares 

de adolescentes que, hoje, estão ociosos , a caminho da margin..§. 

lidade. 

A matéria está vazada em boa técnica legislativa, 

observados os principias de constitucionalidade e juridicidade. 

Ocorre -n os, porém, que a administração pública PQ 

derá também participar do programa de concessão de bolsas de ini 

ciação ao trabalho a menores assistidos nos precisos termos deste 

projeto. Aliás, neste sentido já existe o Decreto nº 95 . 730, de 

.'J. 
I ' 
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03. 

12 . 02 . 88 , que acrescenta ao art . 39 do Decreto n9 94 . 338 , de 1 987 , 

o seguinte par5grafo : 

Art. 39 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- -§ 49 - Os orgaos e autarquias da Administra ção Fe-

d e r a 1 que não e x e r ç am a t i v j da de s ; i n e r e n te s 

ao Estado como Poder Público, sem correspon 

d~ncia no setor privado , bem assim as funda 

ç6es públicas, poderão admitir menores as -

sistidos , dentro das possibilidades orçamen 

t5.rias . 

-Assjm sendo, propomos a aprovaçao do presente pro-

jeto, com a adoção da seguinte emenda : 

Inclua-se o art . 29 no projeto de lei em 

exame, nos seguint es termos, renumerando - se os demais dispositivos: 

Art . 29 - t facultado aos 6rgãos e enti -
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dJdcs da adminlstraç50 p~l)lica pJrticipar do progrJ 

ma de concess~o de bolsas de iniciaç50 ao I trabul110 

a menores as~istidos , instituido pela presente lei. 

f o par ecer . 

SALA DAS COMISSOES , em 

, PRESIDE NTE . 

, RELATOR . 

/ 

I ) 
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llA. J\SSHI
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J\ PIZESIULNCIJ\ ])L1LlZ~IlNJ\ ,QUE ESSAS Jll ZUI1US J COLS SLJNl IJ1:SI'I\CII/I, 

DJ\S , T C I ~~!lNATIVI\~ IL NTE, DJ\ SEG UlNTE ~IJ\NEIIZJ\: 
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. r 53 , !DE 1989; 
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À cmllssÀo DL LDUCJ\Cl\O : PIZOJLIOS DL LEI DO SENJ\DO N9S 11 E 41 , DL 1989 . 
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SENADO FEDERAL 

COMISsAo DE ASSUNTOS SOCIAIS 

.1) -

Drasí lia, DF, r2)t} de aqosto de 1989 

Sellhor Presidente 

Nos termos do § 39 do artigo 91 do Regimento In 

terno, com a redação dada pela Resolução n9 18, de 1989, comuni­

co a V.Exa. que esta Comissão aprovou parecer da lavra do Senhor 

Senador João Calmon, concluindo favo ravelmente ao PLS N9 025/89, 

que " dispoõe sobre a concessão de bolsas de iniciação ao traba­

lho a menores assistidos e dá outras providªncias, na reunião de 

16.08.89, por 12 votos favoráveis. 

Na 

de elevada estima e 

Exmo. Sr. 

Senador NELSON CARNEIRO 

DO. President e do SEN~DO FEDE~L 

protestos 

/ 
/ 

./ 

Senador Josª Ignácio Ferreira 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N. o ........... . 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Pro 

jeto de Lei do Senado n9 25, de 1989, que "dis 
- - -poe sobre a concessao de bolsas de iniciaçao 

ao trabalho a menores assistidos e dá outras 

providências ". 

R E L A T O R: Senador JOÃO CALMON 

O Proj e to de Lei n9 25, de 1989, do Senado Federal, de 

autoria do Senador Iram Saraiva, ora em exame nesta Comissão de Assun 

t os Sociais, trata da "concessão de bolsas de iniciação ao trabalho a 

menores assistidos e dá outras providências ". 

A iniciativa do nobre Senador Iram Saraiva apoiou-se na 

dura constatação da existência no País de grupos de pessoas excluídas 

das oportunidades de produzirem sua própria subsistência, tanto física 

como cultural. Depreende-se esta idéia do fato de o projeto dirigir-se 

a "me nores assistidos", entendendo-se como tal aqueles enquadrados no 

conceito do art. 29 da Lei 6.697, de 1979 (Código de Menores). 

A realidade brasileira já foi, por diversas vezes, cien 

tificamente analisada e demonstrada. Um dos mais significativos e minu 

ciosos trabalhos fo i elaborado recentemente pelo renomado cientista-his 

toriador Hélio Jaguaribe, com o fim de fornecer subsídios à elaboração 

do Plano Plurianual de Desenvolvimento Social, com início de implanta 

ção previsto para 1989. Neste profundo estudo fomos buscar os dados re 

veladores da r ea l situação e m que se encontra parcela significativa da 

população brasileira: 15 % das famílias vivem em estado de miséria; 35% 

(incluídas as precedentes) vivem ·em estado de miséria ou estrita pobre 

za. Estes dados se referem a 41 % da população , cuja maioria é formada 

por miseráveis, pobres e indigentes, que representam grupos discrimina­

dos e excluídos dos benefícios sociais. Faltam-lhes educação, saúde , 

alime ntação, habitação, trabalho, etc. Falta-lhes, em suma, bem-estar 

social. 

C~lISSAO DE ASSUNIOS SOClL i5 

l'b)'-"L' ~)::~' 19~ 
f1s._ ~ 



A constatação científica encontra ressonância nos fatos 
com que nos de frontamo s cotidianamente . Em número cada vez maior, en 
contramos nas c idades , especialmente nos grandes centros urbanos, famí 
lias inteiras perambulando em busca de sobrevivência. são encontradas 
em todo s os lugares : sob as marquises ou as pontes, nos jardins públi 
cos e nas igre jas, sempre em lugares onde a caridade humana possa se 
manifestar . Expres s am a pior face da falta de cidadania: marginaliza 
das, n ão conseguem ao menos produzir sua própria subsistência. 

Parcela dessa população , pela nece ssidade preme nte de 
um mínimo de r e ndime ntos, e nvolve-se em atividades de s e tor informal 
do merc ado d e trabalho . Aí e ncontramos adultos e crianças d e ambos os , 
sexos e d e todas as faixas e tárias. são os vigias e lavadores de car 
ros , o s ve nde dore s de flores e ame ndoins dos restaurantes e os engra­
xates, d e ntre o utros. são os trabalhadores da rua que se expõem, dia e 
noite , aos ri scos da agressão e da violência . 

Todos nós t e mos consciência da gravidade e da crueldade 
do q uadro de pobreza e miséria que se alastra pelo País . Temos conSCl 
ê ncia também da nece ssidade e urgência da implementação de uma políti 
ca soc ial abrangente e globa l, capaz de interfe rir e alte rar os alicer 
ces da e strutura vigente e os fatores geradores das desigualdades so 
ciais e xistentes . Impõe-se a nece ssidade de se imple mentar uma políti 
ca econômico- social capaz d e dar a todos as mesmas oportunidades . Em 
outras palavras, é necess ário garantir aos brasileiros, de forma 
nime , o s s e us direitos humanos e sociais. 

-equa 

Reconhece ndo, juntamente com o cie nti sta Hélio Jaguari 
be, que a situação pessoal e social de milhões de crianças brasileiras 
é extre mame nte p r eocupante, não podemos negar o quanto é urgente a ela 
boração de uma legislação que objetive garantir-lhes as condições dig 
na s e humanas de subrevivência . Esta é a grande questão nacional que 
se coloca hoj e , a qual r e quer, por isso, responsabilidade e seriedade 
em sua análise e , conseqüentemente , na busca de soluções adequadas. 

~ salutar e oportuna a pre ocupação ~om a busca defornBs 
de i nserção do me nor no mercado formal de trabalho, de modo a lhe pro 

• picia r rendimentos com os quais possa melhorar sua qualidade de vida. 
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Ressaltamos, no entanto , que devemos estar atentos e vigilantes para 

d e terminados aspectos que podem prejudicar esses trabalhadores. ~ o ca 

s o , por exemplo , da exploração do trabalho do menor . 

~ imperioso que se obedeça aos dispositivos constantes 

dos diplomas legais que têm por finalidade a proteção do menor. Sao 

ite ns importantes : a jornada de trabalho, a natureza do trabalho a s er 

exe cutado , a proibição de atividades insalubres, a idade limite para 

inIcio da atividade laboral, a obrigatoriedade da freqüência escolar, 

de ntre outros , contemplados nos dispositivos da Constituição Federal, 

na Consolidação das Leis do Traballlo, no Decreto-lei n9 2.318, de 

30 . 12.86 , e no Decreto n9 94 . 338, de 18 . 05.87. 

o grande valor social do Projeto de Lei, ora em estudo, 

reside no fato de proporcionar aos menores a geração de seus próprios 

r e cursos , desestimulando formas paternalistas de assistência. Ao mesmo 

t e mpo , impõe a obrigatoriedade da freqüência escolar, valorizando a 

formação integral da criança, condição d e melhor qualificação profis 

si onal e de melhor remuneração pelo trabalho . Esta exigência, acredita 

mo s , poderá se constituir em fator de diminuição do índice de analfabe 

tismo do país , ao mesmo tempo em que a vinculação trabalho- escola pode 

rá ser elemento estimulador da fr eqüência escolar, influindo também na 

alteração do elevado índice de evasão escolar registrado no Brasil. 

~ oportuno se registrar que a análise dos dispositivos 

que compõem o presente Projeto de Lei refletem a preocupação com a pro 

teção do menor, nos aspectos sociais e trabalhistas. 

Envolvendo órgãos públicos e empresas privadas na im 

plantação do projeto , a iniciativa do Senador Iram Saraiva encontrares 

sonância ainda na determinação do art. 227 da Carta Magna que dispõe: 

"Art . 227. ~ dever da família, da sociedade 

e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 

absoluta prioridade , o direito à vida, à saúde, à ali 

mentação, à educação , ao lazer, à ,profissionalização, à 

cultura , à dignidade, ao respeito, à liberdade e à con 

vivência familiar e comunitária , além de colocá-los a 

salvo de toda forma de negligência, discriminação, ex 

ploração , violência , crueldade e opressão ." 
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Não havendo objeção de orde m constitucional ou jurídica 
à tramitação da matéria, pelas razões aClma expostas, e por compreen 

I -
der a ex tensao do valor social do contido no Projeto de Lei em questao, -somos pe l a sua aprovaçao. 

SALA DAS COMISSÕES,~M~;2~:!~~--

CM.l~IU 

PERES 

\VJ\ -
NALDO ARAGÀO 

/ 

CARLOS C IARELLI 

EDISON LOLYro..'V 
~/ 

/~. ~ ';- : 
L . (/" /! 

7 

) 
~ '" / . I . - ' -_ ",.,/ /'/ .... 

~CID SABOIA DE CARVALHO 

NELSON WEDEKIN 

j p f. , 

JOÃO CALMON 

ç~~'-'7 
FRANCISCO 

agosto 

, , 

\ 

de 1989. 

i ' Presidente . 

. ~ator. 

, , 

~IS$.AD DE ASSUNIOS S~_ 
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TEXTO FINAI_ APROVADO PE LA COMISsAo DE CONSTITUIÇnO JUSTIÇA E CIDADA NIA 

PROJ ETO DE LEI DO SENADO Nº 25, DE 1989 

Di spoe sobre a conce s sao de 
bol sas de iniciação ao trabalho a nle 
nor es assistidos e dá outras provi dê~ 
cias. 

O CONGR ESSO NACIONAL dec reta : 

Art. 1º - As empresas ~ue tenham mais de dez elnpr eg~ 

dos são obriga das a conceder bolsas de inici ação ao trabalho a me 

nores a ssistido s na proporção de dez por cento do total de emp re 9~ 

dos exi s tentes em cada um de seus estabe l ec i mentos . 

§ 1º - A fr ação de unidade im plicará a obrigatori e d~ 

de de con c essão de mais uma bolsa . 

§ 2º - Havendo int eresse do empregador, poder ão se r 

admitidos tant os menores ass i s tid os quantos forem necessários, atr a 

vós de con c ess ão de bolsas de Iniciação ao tr~b31ho. 

§ 3º- O n~m e ro de menores em regime de aprendiz age m 

pode ser deduzido do n~ mero dos assistidos . 

. Art. 2º - Pa r a os efeitos desta Lei, considera - s e me 

nor assist id o aqlJele qu e , na fai xa etária de quatorze a dezoit o 

anos , é admitido para iniciação ao tr aba lh o , ao encontrar - se rlUnl a 

das seguintes situaç6es , previstas no a rt. 2º da Lei nº · 6 . 697, de 

10 de ou t ubro de 1979 (Código de Menores) : 

I - priv ado de condi ç6es essenciais a su a subsi slê n 

cia, sa~de e in s trução obrigatória , ainda qu e eventualm e nte, em ra 

zão de : 

a) falta, ação ou omis são dos pais ou responsáv e l; 

b) lTIanifesta impo ss i bilid a de dos pais ou respons á ve l 

para provê-las. 

11 - vitim a de ma us -tr atos ou ·castigos imoderado s im 

posto s pe los pa i s ou re s ponsáve l; 

11 1 - em perigo mor a l, devid o a : 

/ 



a) encontrar-se, de modo habitual, em 

trário aos bons costumes ; 

b) exploração em atividade contrária aos bons co s tu 

mes' , 
IV - privado de representação ou assistêncial l ega l, 

pela falta e ven tual dos pais ou responsável; 

V - com desvio de conduta, em virtude 

daptaç ão familiar ou comunitária ; 

VI - envolvido em prática de ato que constitua infr a 

ção penal. 

Art. 3Q - Caberá à Fundação Estadual do Bem-E s tar do 

Menor - FEBEM, ou ao órgão municipal de assistência ao menor: 

I - providenciar o cadastramento dos menore s que se 

encontrem em qualquer das situações previstas no artigo ant e rior; 

11 encaminhar os menores ao mercapo de trabalho pre 

visto no art. 1 o . - , 

111 - acompanhar as suas atividades . 

Art. 4Q - É facultado à empresa: 

I - admitir menores assistidos independ e nt emente de 

encaminhamento pela entidade encarregada do cadastramento e, ao mes 

mo tempo, cientificar do fato a mesma entidade; 

11 - selecionar os menores cadastrados antes de su a 

admissão à bolsa de iniciaç ão ao trabalho. 

Art. 5Q - Caberá à Delegacia Regional do Ministéri o 

do Trabalho: 

I - forn ecer anualmente, à FEBEM ou ao órg ão mu ni 

cipal de assistência ao menor , o cadastramento das empres a s obri ga 

das a admitir menores assistidos em atividades de iniciação ao tr aba 

lho; 
11 - fi scalizar o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 6Q - São assegur ados os seguintes direitos ao 

menor 'a s sistido : 
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I - jornada máxirna de quatro horas diárias, comp atí 

vel com o horário es colar ; 

11 - bolsa de iniciação ao trabalho, a ser paga at é o 

décimo dia do mês subseq~ente, em valor não inferior à metade do S3 

lário mínimo mensal.' 

111 - trinta dias por ano de ausência às atividades de 

iniciaç ão ao trabalho , durante o período de féri as escolares OlJ, a 

pedido do menor assistido , dos exames finais, sem prejuízo de per 

c e pção da bolsa ; 

I V - anotação da bolsa de iniciaç ão ao trabalho na 

Carteira de Trabalho e de Previdência Social; 

V - seguro contra acidentes pessoais. 

Ar t . 7º - Os admit i dos no progr ama de iniciação 30 

trabalho não poderão exercer atividades i ncompatfv e is 

lho do menor, nos termos da legislação trabalhista . 

com o tr a ba 

Ar t . 8º - O Instituto Nacional de Assistência Médi ca 

da Previdência Social - I NAMPS, ga r a ntirá a assistência médica aos 

menores assistidos , independenteme nte de contribuição previdenciár5.a . 

Ar t . . 9 º - O menor assistido perd e um trinta avos do 

valor mensal da bolsa de iniciação ao trabalho por dia de falta não 

justificada, a critério da empresa . 

Art. 10 - O me nor assistido poderá firmar recibo dos 

pagamentos relativos .à bolsa de iniciação ao trabalho. 

Art. 11 - A bolsa de iniciação ao trabalho do men or 

assistido , concedida nos termos desta Lei , não ge ra vínculo empreg~ 

tício . 

Par ágr a fo úni c o - O empregador não está sujeito a 

encargos previdenciários de qualquer natureza , nem a recolhirnent os 

em favor do Fundo de Garan ti a do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art . 12 - Extinguir-se-á a bolsa de iniciação ao tra 

ba lho do menor assistido nas seguintes hipóteses: 

I - reincidência de faltas não ju sti fic adas ; 

11 - de sem penho insuf i ciente ou in ada ptação do men or 

ao serviço; 



111 - f a lt o di sc iplin a r; 

IV - frequ ê ncia ir regular às atividad e s escolar es , d~ 

finid a como a usê rlci a superIo r a vinte por cento da carga hor á ri a 

obrig a tória mensa l; 

V - qu ando completar dezoito anos de id a de . 

Parág rafo ~nico - Nos casos previsto s neste artj.go , 

a empr es a dev ~ , no pra zo de trint a dias, comunicar o fato à Fun da 

ção Es tadu a l do Bem Est a r do Menor - FEBEM,ou ao órgão local de as 

sistência do menor encarregado de seu cadastramento. 

Art. 13 - A Fundação Nacional do Bem-Estar do Men or 

FUNA B EM ,o ~i e ntará os 

tadual e municip a l para 

, -orgaos 

o fiel 

de assistência ao menor 

cumprimerlto desta Le i . 

em nível es 

Art. 14 - Esta Lei entr a em vi gor na data de sua pu 

blica çã o. 

Art. 15 - Revogam-se o art. 4º do Decreto-lei 

2.318, de 30 de dezembro de 1986, e as disposições em contrário. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3. 942/89 

Nos termos do art. 119, caput, r, do Regimen­

to Interno da Câmará dos Deputados e do i~em 1I1 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente deter~inou a abertura - e di-

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo oara apre-

- -sentaçao de emendas, a partir de 19 /06/ 90 , por 04 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da ComissÃo, em 22 de junho de 1990. 

~r____ ~~~ . 
RUY OHAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t ã r i o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.942/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 03/04/91, por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

;JJ;L 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5- (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3.942 / 89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 /05 / 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, de 1992. 
;..--

Antonio ouza Santana 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.942-A/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995. 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.942, DE 1989 

Dispõe sobre a concessão de bolsas de 
iniciação ao trabalho a menores assistidos e dá 
outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

O Projeto de Lei n° 3.942/89, do Senado Federal , dispõe sobre o 

trabalho do menor, estabelecendo que as empresas são obrigadas a conceder bolsas de 

iniciação ao trabalho para menores assistidos, de 14 a 18 anos, observados os dispositivos 

do Código do Menor. 

Tal bolsa não gera vínculo empregatício, tampouco sujeita o 

empregador a recolhimentos previdenciários. 

Há limitação da jornada de trabalho, que não pode exceder quatro 

horas diárias, compatível com o horário escolar, e o valor da bolsa não pode ser inferior a 

metade do valor do salário mínimo. 

A este projeto foram apensados os de n° 3.593/93 e n° 384/95 , 

ambos de autoria do nobre Deputado Rubem Medina, e o de n° 239/91 , do ilustre 

Deputado Tadashi Kuriki. 

O PL n° 3.593/93 acrescenta o § 2° ao art. 80 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT - a fim de assegurar ao menor não aprendiz o salário equivalente a 

2/3 (dois terços) do salário mínimo para uma jornada de 5 (cinco) horas. 

Também o Projeto de Lei n° 239/91 dispõe que nenhum menor 

poderá ter remuneração mensal inferior a 50% (cinqüenta por cento) do salárf m .~ 
~ \ 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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Já o PL nO 384/95 guarda semelhança com o projeto principal ao 

dispor sobre a bolsa de apoio ao menor aprendiz, destinada à formação técnico 

profissional. 

Estabelece tal projeto a jornada do menor em 4 (quatro) horas 

diárias e remuneração não inferior a meio salário mínimo. Dispõe ser obrigatório o seguro 

contra acidentes pessoais e que a duração do contrato é de um ano, prorrogável apenas 

uma vez, por igual período. 

Tal bolsa, como no projeto original, não gera vínculo 

empregatício, sendo que a empresa não está sujeita ao recolhimento previdenciário. 

O menor aprendiz deve estar matriculado e cursando o primeiro 

ou segundo grau em estabelecimento público de ensino. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
, 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Todos os projetos submetidos à nossa análise versam sobre a 

duração da jornada de trabalho e a remuneração do menor, sendo que dois deles, alterando 

a legislação vigente, dispõem sobre a possibilidade de trabalho do menor sem gerar o 

vínculo empregatício. 

O trabalho do menor, protegido pela legislação brasileira, é uma 

realidade decorrente das condições sócio-econômicas existentes no Brasil. É óbvio que o 

menor não deveria trabalhar, mas sim estudar, possibilitando a sua melhor qualificação 

para o mercado de trabalho do futuro . 

A qualificação profissional obtida através de melhores níveis de 

escolaridade é fundamental para o trabalhador do futuro, já que a tendência que hoje se 

observa é a de se exigir maior especialidade em cada tipo de trabalho. 

Não deverá existir lugar, num futuro próximo, para a mão-de-obra 

desqualificada, substituída que vem sendo por máquinas. 

Todavia, não sendo possível hoje proibir totalmente o trabalho do 

menor e garantir-lhe amplamente o acesso à educação, a sua atividade profissional deve 

ser protegida. 

Não há necessidade de se estabelecer legalmente o salário mínimo 

do menor, uma vez que o dispositivo constitucional garante a todos os tra áÍh 

salário mínimo, que pode ser proporcional à jornada de trabalho. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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A bolsa de iniciação ao trabalho, prevista em dois dos projetos 

analisados, permite a contratação sem o vínculo empregatício, além de desobrigar o 

empregador dos recolhimentos previdenciários. 

Entendemos que esse tipo de projeto afasta a proteção necessária a 

qualquer trabalhador, e que é, no caso do menor, fundamental. 

Ainda que a intenção dos nobres autores dos projetos tenha sido a 

de gerar trabalho para os menores, garantindo a compatibilidade de horários entre escola e 

trabalho e wn tipo de serviço que possa contribuir para o seu desenvolvimento 

profissional, o fato de não exigir o contrato de trabalho, garantia maior dos trabalhadores, 

e os recolhimentos previdenciários, deixa desprotegidos aqueles que deveriam ser 

ajudados. 

De acordo com o exposto, votamos pela rejeIção do PL nO 

3.942/89, do Senado Federal e dos projetos em apenso. 

Sala da Comissão, em ~ de L L I de 1997. 

-
.'\.~HA 

Relator 

70(,99400. I íi6 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.942-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
3.942-A/89 e os PL's nOs 239/91 , 3.593/93 e 384/95, apensados, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Paulo Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi , 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
José Pimentel , Miguel Rossetto, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, Maria Laura , 
Benedito Guimarães, Chico Vigilante, Zila Bezerra, De Velasco, Arnaldo Madeira, 
Osmir Lima, Luciano Castro, Hugo Rodrigues da Cunha, Milton Mendes, Benedito 
Domingos, Sandro Mabel , Jovair Arantes e Agnelo Queiroz. 

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997. 

/1uWtf, 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.942-B/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 14/11/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1997 

1 C(/YV\.-tL~ '1Ié '- . cet \ 1 aA_l -J r _/1 (' 4 r 

NAMÉLlA RIBEIRO CORREIA DE ARJJ8JO 
Secretária 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.942-B, DE 1989 

(Apensos os Projetos de Lei n° 239/91; 3.593/93; e 384/95) 

Dispõe sobre a concessão de bolsas de 
iniciação ao trabalho a menores assistidos e dá 
outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado João Fassarella 

I - RELATÓRIO 

A Proposição em epígrafe, originária do Senado Federal , 

determina a concessão, por empresas que tenham mais de dez empregados, de bolsas de 

iniciação ao trabalho a menores assistidos, em número correspondente a 10% (dez por 

cento) de seus empregados. 

Tais bolsas, de valor não inferior a meio salário mínimo, não 

gerariam vinculo empregatício ou implicariam em recolhimentos previdenciários ou para 

o Fundo de Garantia, limitando-se, ainda, a jornada, a quatro horas diárias, compatíveis 

com o horário escolar. 

o Projeto de Lei n° 239/91 , do Senhor Tadashi Kuriki , apensado, 

institui melO salário-mínimo como limite inferior para a remuneração do menor que 

trabalhe. 

Os dois outros Projetos em apenso são da lavra do nosso ilustre 

colega Rubem Medina. O primeiro, n° 3.593/93 , altera a Consolidação das Lei s do 

Trabalho, determinando ao menor aprendiz salário não inferior a dois terços do salário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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mínimo, para uma jornada não superior a CInCO horas. O segundo, n° 384/95 , é 

semelhante, em suas linhas mestras, ao Projeto principal, oriundo do Senado Federal. 

Apreciadas pela Comissão de Trabalho, de Admin istração e 

Serviço Público, foram as Proposições unanimemente rejeitadas, seguindo-se o Voto do 

Relator, Deputado Paulo Rocha. 

Nesta Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram 

recebidas emendas aos Projetos. 

É o relatório. 

U - VOTO DO RELATOR 

Sabe-se que o trabalho do menor, no Brasil, é uma realidade social 

que não pode ser ignorada, determinada que é, principalmente, pela incapacidade 

econômica das famílias - que se vêem incapazes de dispensar a renda, mesmo reduzida, 

obtida pelo menor -, e pela desestruturação dos lares. 

Por outro lado, é uma noção ainda corriqueira a de que o trabalho 

como aprendiz, ademais de contribuir para a formação de caráter do menor, facultari a a 

este forma privilegiada de formação profissional , concedendo-lhe mesmo vantagens ao 

entrar efetivamente no mercado de trabalho. 

Estas são, basicamente, as razões que obrigam a proteção 

normativa do trabalho do menor, compatibilizando-o com os estudos regulares, levando 

até mesmo à previsão constitucional do menor aprendiz, e que justificam, em grande 

medida, os Projetos ora em análise. 

Não obstante, contudo, as evidentes boas intenções dos Autores, 

queremos crer que se sobressaem justificativas para a rejeição, nas atuais circunstâncias, 

dos projetos em tela. 

Em primeiro lugar, pois, no mundo de hoje, na era do mercado 

global , a necessidade de alta qualificação do trabalhador é cada vez mais presente, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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fazendo com que, mais do que nunca - e, como membro da oposição, peço licença para 

usar um slogan do próprio Governo Federal -, lugar de criança seja na escola. 

De fato, o nível de conhecimentos hoje exigidos de um 

trabalhador - e falamos de conhecimentos básicos, que permitam capacidade de ação 

crítica, de operação de máquinas complexas e grande adaptabilidade no trabalho -

inviabiliza por completo a visão, diríamos, "romântica" do aprendiz que conquista o seu 

ofício na prática diária. 

Sem sequer tocar nos aspectos sociais do trabalho do menor - que 

são, sabemos todos, contundentes, dadas as críticas condições de trabalho muitas vezes 

vigentes e a incapacidade do setor público em controlar práticas abusivas -, a linha de 

raciocínio acima exposta, de base fundamentalmente econômica, seria mais do que 

suficiente para justificar a rejeição dos Projetos em análise, tanto quanto o são para 

explicar o aplauso unânime de recentes programas que pennitem devolver os menores aos 

bancos escolares, tais como o programa "Bolsa Escola", do Governo do Distrito Federal , e 

o de renda mínima escolar, desenvolvido, por exemplo, pela Prefeitura de Campinas. Não 

por acaso foi aprovado por esta Casa, recentemente, Programa semelhante no nível 

federaL 

Por outro lado, cabe ainda ressaltar, em reforço aos argumentos 

contrários aos presentes Projetos, que os sistemas propostos de concessão de bolsas ao 

menor aprendiz - as quais implicariam em liberação de vínculo empregatício e de 

recolhimentos previdenciários -, são, a nosso juízo, e ao contrário do que, certamente, 

desejavam os Autores, uma porta aberta para fraudes e prejuízos financeiros à Previdência 

e ao Fundo de Garantia, além de estimularem, infelizmente, a ação daninha de 

empresários inescrupulosos em busca de uma margem extra de lucros baseada na 

indiscriminada exploração do trabalho de menores. 

Os noticiários estão cheios de terríveis exemplos semelhantes, o 

suficiente para que ponhamos em dúvida a capacidade de controle por parte dos órgãos 

públicos, que seria necessária para que as boas intenções dos Projetos em tela não 

prejudicassem profundamente, em última análise, os seus destinatários, ou seja, os 

menores aprendizes. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Por todo o exposto, o Voto é pela rejeição do Projeto de Lei nO 

3.942-B/89, e de seus apensos Projetos de Lei n° 239/91 , 3.593/93 e 384/95. 

Sala da Comissão, em ,;' de lXM,:;.\D de 1991. 

Deputado J 

R ator 

71 1514 .00. 105 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.942-8, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.942-B/89 e os Projetos de Lei nOs 239/91, 3.593/93 e 384/95, apensados, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado João Fassarella . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Hugo Rodrigues da Cunha, 1° Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência, Neuto de Conto e José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes, 

Antonio Balhmann, Candinho Mattos, Edison Andrino, Francisco Horta, 

Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarella, Lima Netto, Nair Xavier 

Lobo, Odacir Klein, Paulo Bauer, Paulo Ritzel, João Pizzolatti, Júlio Redecker, 

Márcio Reinaldo Moreira e Veda Crusius. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão m 10 e ezel1}bro de 1997 

Deputado O RODRIGUES DA CUNHA 
Vice-Presidente no 

Exercício da Presidência 



Publique-se . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, I~ Em 05 / OJ.... / 9g 

Ofício-Preso nO 346/97 Brasília, 10 de dez ro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3.942-B, de 1989. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosame te 

-1r 

~~~\ 

Deputado HUG RIGUES DA CUNHA 

Ice-Presidente no 

Exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.942-C, DE 1989 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N° 25/89) 

Dispõe sobre a concessão de bolsas de iniciação ao trabalho a menores assistidos 
e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 
24,11 ). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs 239/91; 3.593/93 e 384/95 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1990 

- termo de recebimento de emendas - 1991 (nova legislatura) 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:(NOVO 
DESPACHO - Res.n° 10/91) 

- termo de recebimento de emendas - 1992 

- termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.942-B/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.942-B/89 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra. 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas , a partir de 23 de março de 

2001 , por cinco sessões . Esgotado o prazo , não foram 

apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2001 

Gardene M. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 3.942-B/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.942-8/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 18 de março de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Eloízio N ves Guimar es 

Secr tário 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

MATÉRIA I NSTRUTÓRIA 

DOCUMENTO NÃO SUJEITO A· 
VOTAÇÃO 

não aprendiz o salário equivalente a dois terços 
do mínimo legal para uma jornada de trabalho 
de 5 horas diárias. 

• PL nO 384, de 1995, também de autoria do 
deputado Rubem Medina, que institui bolsa de 
apoio ao menor aprendiz, destinada à formação 
técnico-profissional. Define como menor 
aprendiz o que se encontra na faixa etária de 14 
a 18 anos. Prevê o cadastramento das 
empresas que contratarem sob esse regime no 
Ministério do Trabalho. O referido projeto ainda 
determina para o menor aprendiz jornada de 4 
horas diárias, bolsa de meio salário mínimo, 
registro em carteira, seguro contra acidentes 
pessoais. A bolsa poderá ser extinta por ato 
disciplinar, freqüência irregular ou por ter o 
menor completado dezoito anos. Tal regime não 
gera vínculo empregatício, nem pagamento de 
encargos sociais, bem como o menor deverá 
estar matriculado em estabelecimento de 
ensino, cursando o primeiro ou segundo grau. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao projeto. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

O Projeto de lei nO 3.942, de 1989 e seus apensos baseiam-se 
em legislação já revogada, Código de menores, estando já ultrapassados em seu 
conteúdo, tendo em vista os direitos alcançados pela crianças e pelo adolescente 
na Constituição e na Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990(Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

Indubitavelmente as famílias brasileiras necessitam de 
assistência, refletindo essa situação nos jovens carentes que precisam de amparo. 
Porém a solução para tal problema não está apenas no trabalho sem qualquer 
critério. A criança e o adolescente carente necessitam acima de tudo de educa~ 
indispensável a sua formação intelectual, moral e profissional. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

MATÉRIA INSTRUTÓRIA 

DOCUMEN:O NÃO SUJEITO A 
VOTAÇÃO 

Por esse motivo, a Emenda Constitucional nO 20, de 1998, 
alterou o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, a fim de proibir qualquer 
trabalho ao menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
além disso, o § 3° do art. 227 garante ao trabalhador adolescente os direitos 
previdenciários e trabalhistas. 

Entretanto o Estatuto da Criança e do Adolescente, um dos mais 
avançados diplomas nessa área editado no mundo, estabelece uma alternativa ao 
emprego do adolescente, que é o trabalho educativo: entende-se por trabalho 
educativo a atividade laboral em que as exigências relativas ao desenvolvimento 
pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo. (§ 1° do 
art. 68). 

Assim, os projetos em exames conflitam com tais linhas gerais, 
estabelecendo apenas o aspecto produtivo do trabalho do adolescente, em 
detrimento do educacional e profissional. 

Os PLs nOs 239, de 1991 e o 3.593, de 1993, ao estabelecerem 
o salário do não aprendiz violam o disposto no ECA e na CLT, que garantem todos 
os direitos previdenciários e trabalhistas aos adolescentes empregados. 

Dessa forma, para não entrarmos na questão do trabalho 
educativo, entendemos, por bem, compatibilizar o referido projeto à Lei nO 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre o estágio de estudante de 
estabelecimentos de ensino superior profissionalizante do ~ grau e supletivo. 
Recentemente, o Poder Executivo editou a Medida Provisória nO 1.879-14, de 26 
agosto de 1999, que ampliou a possibilidade da atividade de estágio para os 
estudantes matriculados no ensino médio. 

Assim, procuramos, no Substitutivo anexo, adequar a Lei nO 
6.494n7 às exigências prementes dos milhões de jovens carentes do País, 
acrescentando alguns direitos, tais como transporte, fixação da jornada de 
atividade, bem como previsão de interrupção do estágio, sem prejuízo da bolsa, 
cujo valor não poderá ser inferior ao um salário mínimo/hora. 

Pelo exposto, VOTO, no mérito, pela aprovação dos Projetos de 
Lei nO 3.942, de 1989 e de seu apenso PL nO 384, de 1995, na forma do 
Substitutivo em anexo, e pela rejeição dos PLs nO 239, de 1991 e 3.593, de 1993. 
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MATERl r\ I NSTR UTOR IA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS DOCUMEN-;O NÃO SUJEITO A 
VOT!\ÇAO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.942, DE 1989. 

Altera a Lei 6.494, de 7 de dezembro 
de 1997, que dispõe sobre os estágios de 
estudantes de estabelecimentos de ensino 
superior e de ensino profissionalizante do 2° 
grau e supletivo, e dá outras providências, a fim 
de permitir o ingresso do aluno matriculado no 
ensino médio. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. 1°, 4° e 5° da Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos da 
Administração Pública, as Instituições de Ensino e as organizações 
governamentais ou não que desenvolvem programas destinados a adolescentes 
podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos 
vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente: 

I - ter idade mínima de 14 anos; 

" - estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação 
especial". (NR) 

"Art. 4° O estagiário não cria vínculo empregatício de qualquer nature , 
devendo a parte concedente proporcionar ao estagiário: 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

MATÉRIA L STRUTÓR1A 

DOCUMENT ~'~ ÃO ~, U J tlTO A 
VOT/\Ç 'O 

I - bolsa, cujo valor não poderá ser inferior ao salário mínimo proporcional 
às horas de estágio, nem construir base de incidência de qualquer espécie de 
contribuição social; 

1\ - pessoal habilitado para o desenvolvimento das atividades 
programadas; 

111 - condições de atuação salubres, não perigosas, não penosas e não 
prejudiciais ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do estagiário; 

IV - seguro contra acidentes pessoais; 

V - despesas com transportes; 

Parágrafo Único. Nos dias de exames escolares, o estudante poderá 
ausentar-se da atividade de estágio, sem prejuizo da bolsa". (NR) 

"Art. 50 A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante 
adolescente deverá ser de quatro horas diárias, devendo compatibilizar-se com o 
seu horário escolar. 

§ 10 Para os estudantes de até 18 anos de idade, a jornada de atividade 
em estágio será desenvolvida durante o período diurno. 

§ ~ A atividade de estágio, sem prejuízo da bolsa, deverá sofrer uma 
interrupção, anualmente de 30 (tinta) dias, durante as férias escolares. (RN) 

Art. '}!l Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da 
data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em.);:; de ~~flJÚ;)vOde 2.000. 

~~~ 
Deputada LAURA C", ...... 

Relatora , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição a senhora Deputada Laura Carneiro. 

29/10/2003 
14:24 

PROJETO DE LEI N° 3.942/89 - do Senado Federal - que "Dispõe sobre a concessão de 
bolsas de iniciação ao trabalho a menores assistidos e dá outras providênciasApensados 
os PL-239/1991 , PL-384/1995, PL-3593/1993" 

Em 27 de fevereiro de 2003 

Angela G adagni 
Presi ente 

( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.942-B/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

I nterno da Câmara dos Deputados, a Srª. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 7 de março de 2003, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 17 de março de 2003. 

~~~.~ 
Maria Helena Pinheiro Monteiro 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

26/05/2003 
15:26 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Guilherme Menezes. 

PROJETO DE LEI N° 3.942/89 - do Senado Federal - que "Dispõe sobre a concessão de 
bolsas de iniciação ao trabalho a menores assistidos e dá outras providênciasApensados 
os PL-239/1991, PL-384/1995, PL-3593/1993" 

Em 26 de maio d 

Ange uadagnin 
Pres ente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 3.942, DE 1989 
(Apensos os Projetos de Lei nOs 239, de 1991 ; 3.593, de 1993; e 384, de 1995) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a concessão de bolsas de 
iniciação ao trabalho a menores assistidos e 
dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado GUILHERME MENEZES 

O Projeto de Lei 3.942, de 1989, do Senado Federal , visa a 

concessão de bolsas de iniciação ao trabalho a menores assistidos, 

estabelecendo que empresas com mais de dez empregados são obrigadas a 

concedê-Ias, na proporção de dez por cento do total de empregados existentes 

em cada estabelecimento. Para os efeitos da lei proposta, adotou-se o conceito 

de menor assistido constante do Código de Menores, já revogado. 

A bolsa prevista não gera vínculo empregatício nem 

encargos sociais à empresa, e assegura ao menor jornada máxima de quatro 

horas diárias; bolsa de iniciação ao trabalho não inferior à metade do salário 

mínimo mensal; trinta dias por ano de ausência no trabalho, coincidente ao 

período de férias escolares; anotação da bolsa na Carteira de Trabalho e da 

Previdência Social e seguro contra acidentes pessoais. 

A este projeto estão apensados os de nOs 239, de 1991 , de 

autoria do Deputado Tadashi Kuriki ; 3.593, de 1993 e 384, de 1995, ambos de 

autoria do Deputado Rubem Medina. 
( 
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o Projeto de Lei na 239, de 1991 estabelece, para o menor, 

remuneração mensal não inferior a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo. 

o Projeto de Lei na 3.593, de 1993, visa assegurar ao 

menor não aprendiz salário equivalente a 2/3 (dois terços) do salário mínimo 

vigente, para uma jornada de cinco horas. Já o Projeto de Lei na 384, de 1995, 

dispõe sobre bolsa de apoio ao menor aprendiz, destinada a formação técnico­

profissional , instituindo jornada de quatro horas diárias; bolsa não inferior a meio 

salário mínimo; registro na carteira de trabalho e seguro contra acidentes 

pessoais. Como no projeto original , a bolsa em questão não gera vínculo 

empregatício nem encargos sociais à empresa contratante. 

As proposições foram rejeitadas, por unanimidade, na 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e na Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em nosso País, quando se noticia o aumento do 

desemprego, sobressai a informação de que os jovens representam 44% do total 

de desempregados. A fim de ajudar sua família na luta pela sobrevivência, eles 

precisam entrar cada vez mais cedo no mercado de trabalho. 

Diante desse quadro, é incontestável o mérito das 

proposições em análise. Ao estipularem jornada de trabalho a ser cumprida, valor 

mínimo do salário a ser pago, entre outras medidas, buscam resguardar o menor 

trabalhador. 

Todavia, considerando que a proteção normativa do menor 

trabalhador já apresenta consideráveis avanços, especialmente no tocante aos 

aspectos abordados nos referidos projetos de lei , acreditamos que as proposições 

ora em apreciação ficam prejudicadas. 

De início, é imperioso ressaltar que a Emenda 

Constitucional na 20, de 1998, alterou o inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 

Federal , ao impor a idade mínima de dezesseis anos para que o adolescente 
/ 
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ingresse no mercado de trabalho. Na condição de aprendiz, permite-se o trabalho 

aos quatorze anos. Por sua vez, o art. 227, § 3°, dá proteção especial ao 

adolescente trabalhador quanto à idade mínima para o trabalho, acesso à escola 

e direitos previdenciários e trabalhistas. O Estatuto da Criança e do Adolescente 

por sua vez, ratifica a orientação constitucional. 

Convém ressaltar que a regulamentação do trabalho do 

aprendiz já está contemplada na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com 

as alterações promovidas pela Lei n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000. Para 

os efeitos legais, considera-se menor aprendiz o trabalhador de quatorze a 

dezoito anos de idade. 

O contrato de aprendizagem deve proporcionar ao aprendiz 

formação técnico-profissional compatível com seu desenvolvimento físico, moral e 

psicológico. A jornada de trabalho não excederá seis horas diárias, garantindo-se 

o pagamento de salário mínimo, bem como a obrigatoriedade de anotação do 

contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social e de matrícula e freqüência 

do aprendiz à escola, se não tiver concluído o ensino fundamental .. 

A CLT estabelece, ainda, que as empresas são obrigadas a 

empregar e matricular, em cursos profissionalizantes, número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 

formação profissional. 

A Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, já dispõe sobre 

os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino superior, de ensino 

médio profissionalizante e de supletivo. O estágio não gera vínculo empregatício, 

mas o estudante deve estar segurado contra acidentes pessoais e pode ser paga 

uma bolsa ao estagiário. A jornada de trabalho deve ser compatível com seu 

horário escolar e há exigência de efetiva comprovação da freqüência à escola. 

É oportuno salientar que a contratação de estagiários pelas 

empresas ocorre, não raras vezes, para diminuir custos e, conseqüentemente, 

burlar a lei. Muitas os aproveitam para desenvolver atividades regulares da 

empresa, mas sem quaisquer garantias previdenciárias ou trabalhistas. Outras, 

por sua vez, destinam aos adolescentes postos de trabalhos que não lhes 

proporcionam qualquer profissionalização. Nesse caso, a lei disciplinadora do 

estágio é utilizada para desproteger o menor. -
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Esta Casa aprovou, recentemente, o Projeto de Lei n° 1.394, 

de 2003, de iniciativa do Poder Executivo, que cria o Programa Nacional de 

Estímulo ao Primeiro Emprego para Jovens. A finalidade do programa é estimular 

a geração de emprego para jovens entre dezesseis a vinte e quatro anos de 

idade, com renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo, desde que 

estejam matriculados e freqüentem estabelecimentos de ensino fundamental ou 

médio. Em troca, as empresas que aderirem ao programa receberão estímulos 

financeiros, conforme critérios previamente estabelecidos. A proposição encontra­

se em tramitação no Senado Federal, sob o número 58, de 2003. 

Ainda no âmbito do programa Primeiro Emprego, prevê-se a 

criação de auxílio financeiro para prestadores de serviço voluntário. Os jovens 

egressos do sistema prisional ou submetidos a medidas sócio-educativas serão, e preferencialmente,o público-alvo dessa iniciativa. 

Em relação à concessão de bolsas de iniciação ao trabalho 

para adolescentes assistidos, consideramos que o assunto demanda estudos a 

cerca dos aspectos pedagógicos, psicossociais e legais que envolvem a questão, 

sendo necessário analisar como o Estado e a sociedade têm prestado apoio e 

acompanhamento na inserção desses jovens no mercado de trabalho. 

Por todo o exposto, o Voto é pela rejeição do Projeto de Lei 

n° 3.942, de 1989, e de seus apensos Projetos de Lei nOs 239, de 1991 ; 3.593, de 

1993; e 384, de 1995. 

30947800-237 

Sala da Comissão, em 07 de (I)~L 

~~ 
Deputad~UILHERME MEN 

Relator 

de 2003 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.942, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 3.942/1989, o PL 
239/1991, o PL 384/1995, e o PL 3593/1993, apensados, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Guilherme Menezes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia, Jorge 
Alberto e José Unhares - Vice-Presidentes, Amauri Robledo Gasques, Antonio 
Joaquim, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Carlos 
Mota, Custódio Mattos, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. Francisco 
Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Eduardo Barbosa, Guilherme Menezes, 
Homero Barreto, Kelly Moraes, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Manato, Maria 
do Rosário, Maria Lucia, Mário Heringer, Rommel Feijó, Selma Schons, Suely 
Campos, Thelma de Oliveira, Adelor Vieira, Almerinda de Carvalho, Celcita 
Pinheiro, Colbert Martins, Silas Brasileiro e Zonta. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003. 

( 

Deputada AN 
Pre idente 


